
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
COMISSÃO DE ANISTIA

TERCEIRA CAMAHA

REQUERIMENTO DE ANISTIA NQ2001.01.01474
REQUERENTE: JOSÉ PAULO l\tIALAQUlAS
RELA TORA: CONSELHElRA JULlANA NEUENSCHW ANDER MAGALHAES.

CABOS. FAB. PORTARIA NQ1.104, DE 1964. ATO DE
EXCEÇÃO. BENEFÍCIOS DA MEDIDA PROVISÓRIA
NQ 65, DE 2002. DIREITO À ESTABILIDADE E
APROVEITAMENTO NO QUADRO DE SARGENTOS.

I~ Os cabos da Força Aérea Brasileira atingidos
pela Portaria nQ1.104, de outubro de 1964, até a data da
edição do Decreto n!! 68.951, de 19 de julho de 1971,
fazem jus aos benefícios decorrentes da Medida
Provisória nQ 65, de 2002, conforme decisão sumulada
pelo Plenário da Comissão de Anistia. Aqueles
incorporados após julho de 1971, com a revogação da
referida Portaria, terão que comprovar a motivação
exclusivamente política de seu desligamento.
11- Considerando os prazos de permanência nas
graduações respectivas, referidos cabos alcançariam as
promoções até a graduação de Suboficial e com os
proventos de Segundo Tenente, com as vantagens
inerentes ao referido posto.
III- Pelo deferimento do requerimento de anistia.

RELATÓIUO

nascido em 29 de novembro de I lJ50. praça 'Cabu incorporado às filei ras ela Fnrç'a A,;rea

Hrasileira em 11 de janeiro de 1969 e desligado n- oflicin em 02 de setembro de 197b. (om ha~,c
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lia Portaria nQ 1.104-GlvL\ de 12 de outubro de I%4. Afirma ter direito à anisti::l e aos dcmai~

henefícills clela dccorrentes. alegando ter sidu atingido por norma ele cxccção. de natureza

exclusivamente política. É o relatório.

VOTO

1. Conforme já discutido anteriormente nesta Comissão, a Portaria 1.104/64.

expedida pelo Ministério da Aeronáutica. veio impor regras ele exceção à legislação atinente ao

servidor pÚblico militar, em especial no que se refere a prorrogações do tempo de serviço,

desligamento e estabilidade na carreira militar. O teor cxlusivamente político de tal instrumento

de exceção foi suficientemente debatido pela Comissão de Anistia. tendo esta declarado. na

Súmula Administrativa n2 01/2002, aprovada pelo Plenário no dia 16 de julho de 2002, que "a

Portaria n.il 1.104. de 12 de outubro de 1964. expedida pelo Sel~.' . o ."st,f/ffrt#TfZf 1CC).~,1::;8 .0 DE~N,~ ..'... =,. Ri - f. f

Aeronáutica, é ato de exceção, de natureza exclusivamente política "!Gonfp.r~ com OoOQglnl3;11 \
I _. ~ '7.~ \. L C I _! -52.:1 "
~ !:':.r.;_._0_' ...o ';f-
; 4,~ ic -.- ,
! . .._~_._" J:' ~~ --..--

2. As regras excepcionadas por meio da Portaria tot04/64 asseguravam aos

cabos e praças os direitos à prorrogação ciotempo de serviço e ao licenciamento, nos termos do

Decreto-Lei n° 9.500, de 23 de julho de 1946 - Lei do Serviço Militar: "1\rt. 162. Os cabos que

na data da publicação desta lei estiverem incorporados e contarem nove ou mais anos de

.",erviço poderão continuar no serviço ativo. mediante reell~aiamentos sucessivos. até

completarem a idade limite, desde que satisfaçam as condições de robllstez j1sica, boa conduta

militar e civil, e comprovada capacidade profissional. (n.)"

Igualmente, a Porta~ia ia de encontro ao preceituado pela então vigente Lei

nl! 4.375, de 17 de agosto de 1964, que regulamentava as prorrogações do Serviço Militar e o

licenciamento, nos seguintes termos:

anistia, a comissão da paz!
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"Art 33. /\OS incorpurados que concllllrem () fempo dI' sC/Tiço (t'rjÍlc>'
eSlÊI'crcm ohrigadas jJodcrÚ, dl'w/t' que () rC(fllâroll/, ~'er concedida

pro/Togaçâo desse tempo. lima 01/ mais vezn, como en,gajados ali
rcengajados, segundl! a \' ('()/lI'('niéncÉas da Força Armada i/l t('ressada.
Parágrafo Único. Os prazos e condiçõn de engajalllenfo (J{/ rcellgajalllclltu
serão fixados em Regll!alllcfllOS. haixados pelos A/ini,'iu;rios da Gllerra, da
lv[arillha e da AerOl/(ílllicu.

Art 34. O licenÓamento das I)l'a~'as que integram o ('ontinge1l!c w;lIal se
processará de acordo com as nurmas estahelecidospc!os Ministérios da
Guerra, da A1arinha e da Aeromíutica, !/Os re::,pectÉl'osPlanos de
Licenciamento (...) ..

3. As referidas regras permaneceram válidas após os eventcls de 1964 que

conduziram o País ao longo período da "Ditadura Militar", não havendo sido revogadas por lei

superveniente. Ao contrário, já na vigência da Portaria 1.104/64, o Decreto nQ57.654, de 20 de

janeiro de 1966, veio regulamentar a Lei 4.375, dispondo novamente sobre o direito à

prorrogação do tempo de serviço.

"Art 129. O engajamento e os reengajamentos poderão ser concedidos.
pela autoridade competente, às praças de qualquer grau da hierarquia
militar, que o requererem, dentro das e.x:igências estahelecidas neste
Regulamellto e dos prazos e condições fixados pelos Ministérios da Guerra,
da Marinha e da Aeronáutica. ..

Art 130. Para a CO!1('essÜodo cngajamemo e reel1gajomel1to det'em ~l=-:-'-.-"l
Z. . ~.. _n_~'~.-::"~ IC:TIJ\dViJ I

rea lzadas as exlgencUls segullltes: l~-'7-::-õM!S~>AO 01: Ah ": '"., \ \
( )

I '-' " I o onQ.1 ".~

\
i c

.
.

...,") ; ,'re co 01 .' t' .
... , .' . ,,, \

2) haver conveniência para ()Ministério interessddeo'I_,j:~,n...L U..}::--L Q...--......
( ) \ <'I I.... . _.~ I

e) estabel~ci~las pelo Ministér.io cOf~lpetentepara\~!!5i.~~~r.!.~~q'_~1fa1iPfCffl; J
ou especwltdade, ou classificaçao, bem como, quando for o caso.
graduaçãu,

Art 131. Para a concessão do reengajamento que permita à praça
completar 10 (dez) anos de serviço deveriío ser satisfeitos requisitos
constantes da legislaçÜo competente, tendo em vista o interesse de cada
Força Armada, emp61rticularno que se refere ao acesso.

Art 146. O licenciamellto das praças que integram o col1tigenteanua! se
processará, ex-ofticio, de acordo com as normas estabelecidos pelos
A1inistérios da Guerra, da Marinha e da Aeronáutica, HOSrespectivos

anistia, a comissão da paz!
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deste RegulamCI/lo. ,.

"('/'I'IÇ'U. F\udo
2.: t' .~-./. lndw'

Ou seja. a prorrogação de tempo ele serviço permaneceu sendo um direito do

militar - condicionado a requerimento. se fosse do scu interesse. dependendo em sua maioria de

conclusão de curso, sendo facultada a concessão pela autoridade competente. a seu critério, na

convenicncia e interesse do órgão. Estas prorrogações do tempo de serviço davam-se por

engajamentos e reengajamentos sucessivos. direito a ser exercido pelo praça. nos termos da lei.

Em linhas gerais, o conjunto destas regras estabelecia que:

a) as prorrogações de tempo de selviço eram um direito conferido ao

militar:

b) tais prorrogações estavam condicionadas ao requerimento do interessado,

caso tivesse interesse em pennanecer em serviço ativo. e também dependiam. em sua maioria. da

conclusão de curso, que habilitasse o militar a continuar em atividade:

c) era facultado à autoridade competente con~~~~?~~!.~~!'&f~;:-(~..gffÃ~~'g--l
tempo de serviço, a seu critério, e na conveniência e interesse do ót

.

gãO:C~
.
~;~~;f~:fe C.o~noorigir~,;~\

\

'
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O licenciamento,por sua vez. também continuou sendo um direito do4.

militar. regulamentado por legislação subsidiária, vigente em cada Ministério. O licenciamento

ex-u[ficio continuou se dando por conclusão de tempo de serviço, quando não fosse concluído

curso exigido por regulamento e/ou não se procedesse o requerimento .- no caso, falta ue

interesse do militar em permanecer em atividade. No que diz respeito ao licenciamento dos

praças. o conjunto das regras as regras então vigentes estabeleciam que:

a) o licenciamcnto era um direito do militar, regulamentado por legislação

subsidiária, vigente em cada Ministério:

b) o licenciamento ex-officio dava-se por conclusão de tempo de serviço. quando

o militar não concluísse curso exigido por regulamento e/ou não procedesse o

requerimento, mostrando interesse em permanecer em atividade.

anistia, a comissão da paz!
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Tal normaliv<I seguia () j;í di<,pOSlO 11\1 IJecreto nU f{.cWI, de 16 de. dez.cmbrp de

llJ-ll. que aprovava o Regulamcnto para O Corpo ele Pe<.;soal Subalterno da A~'ruI1áutica:

"Art. 29. O liccl/ciamC'llto das praças se faz por conçlllsâo do lelllVO de

serviço inicial, do engaiamento ou do reengaiamento, qJflIO dispÔc (/ Lei do
Servico J\.Iiliwr.

Arl. 30. A exclusã(J e reil/dl/são na atil'a, compreendendo (/ agrega~'à(). a
tran::.Jerêllcia para a rcserl'a, a reforma, o /icenclamcnto. a exclusão e a
reversclU ao serviço da Aeronáutica se processa de acordo com os
princípios estabelecidos }/() Est/ltllto dos Militares e demais disposiçr)es
especiais em vixor. ..

5. Deve ser observado. nestc passo. que o direito à prorrogação do tempo de

SelVJçOnão se confunde com o direito à estLlbilidade. Observe-se que a legislação atinente ao

selviço militar "em geral" não havia dispositivo prevendo a estabilidade do servidor público

militar.

o direito à estabilidade do militar foi previsto em legislação específica,

pnmelro aos sargentos, no art. IQ da Le.i nQ 2.852, ele 25 de Agosto de 1956 ( "Art. I!! É

assegurada estabilidade no serviço ativo militar. independente do cngajamento Oll

recllgajamento. aos Sargentos das Forças Armadas, da Policia Afilitar c do Corpo de Bombeiros

do Distrito Federal. que contem Ollvenham a contar ]() (dez) Ollmais anos de serviço militar "),

depois aos taifeiros da Aeronáutica, através da Lei nV3.S65-A, de 24 de Janeiro de 1961 CArt. lI!

É assegurada estabilidade no serviço ativo militar. independente de engajamcnto ou

reengajamento, aos taifeiros das Fôrças Armadas, que contem ou venham a contar 10 (dez) ou

mais anos de serviço militar.") Para os cabos. o direito à estabilidade adveio em 1969. não

obstante lhes restasse o direito ao engajamento e recngajamento, conforme previsto nos supra

mencionados Lei do Serviço Militar e Estatuto cios Militares.

Curiosamente. foi ~ob o manto do regime de exceção. mais precisamente

pelo Decreto-Lei nl!1.029, de 21 de Outubro de 1969 - Estatuto dos Militares, que se reconheceu

a estabilidade como um direito das praças em geral - estabilidade essa concedida SOlllente no

momento em que a praça atingisse dez ou mais anos de serviço. se chegasse a atingir esse tempo:
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"Arl 52. SÚo direll(l\ dos militares. rn'.'iu!1'(u/(/S (/.\ lillli:((ç'o{'s impO\tas ('11/

leis espec(!/.cas:
(... )
b) estabilidade, (/11((//(/0 praça COIII dez 011 mais allos deACih'() serviço,
ohedecidas as cOlldiç()cs previstas elll lei e rel,[lIlalllclltos: ..

6. Mister se faz ressaltar que se concedeu o direito à estabilidade somente

àqueles que completassem ou poderiam vir a completar dez ou mais anos de servic..:u.importante

lembrar, ainda, que não se garantiu o direito de lerem rrorrogados seus tempos em servico ativo

por dez anos ou mais. Tais prorrogllções continuavam a ser regulamentadas pelas disposições já

citadas. nas condições então estabeleciJas. O quc se garantiu foi que, caso chegassem a

completar esses 10 anos, tcriam direito à estabilidade.

7. A Portaria n Q 1.104-GM3. de 12 de outubro de 1964, editadé! portanto sob a

égide da legislação que iá garantia o direito aos engaiamentos e reengaiamentos sucessivos,

crigiu novas instruções para as prorrogações cio Serviço Militar das Praças do ativo da Força

Aérea Brasileira, nos seguintes termos:

"1.1 As praças da Força Aérea BrasilÓra que completarem o tempo de
serviço inicial pelo qual se ohrigam a servir poderão obter prorroxaçÜo
desse tempo, obedecidas as (Ii.~posições des.ta instruções.
(... )
1.3 As prorrogações do lempo de serviço Sr/Ofeitas pU/' c11811jalllcntoe
reenga i am en tos.
1.4 Engaiamento é a prorrofJação do tempo de serviço inicial concedida
por 2 (dois) anos.
1.5 Reengaiamelllo é II prorrogaçâo do cngaiamento concedida por
períodos de 2 (dois) aI/os.

(... )

1.7 As prorrogações de tempo de serviço se cOllcedcrc/o lia Seguillle

seoiiência um engaiamcnto e, conforme o caso, um 1 ~ Ulll 2f? e um 311
reell.l!ajamento. "

anistia, a comissâ'o da paz .I r~"-cõMiIiSXõDEÃNiSn:wj"'-"
l) (~t)n r€:ír;-~C~(;:':~o orioi~3'

! -- .,- . - I -Cll
t t~1:1 !::L... l..j,..,:.! ,-.-: ; i
~ ::à-::.. - tI t
l~ """""' ~ 1



\11- ('Oi\IISS.\O DE \1\ISI 1.\

! I lU ElI{ \ ( ."MAU \
ii' \

}
,I

..;,">~,

"(...)

2.2 As 1Jrol.,.oga\'()t'."" do tClIIpO de "(,!Tiço selo ('ullccllid(/\ IIIcdiullte

requerimento do illteress(/do dirigido ti al/toridade cOIIIIH.'tcIIIC. até 30
(trinta) dias ({ntes do términu do /CII//'0 inicial. do ('ngajamcllto (' do

reengaja/llcnto. (...)"

8. A Comissão de Anistia verificou, da análise das normas então vigentes

citadas, a motivução exclusivamente política da Portaria n'1 1.104/64, conform~ pode-se constatar

da leitura de parte do Parecer que acompanhou a Súmu]a Administartiva nl! 01/2002 - que

reconheceu o direito a anistia aos cabos incorporados na vigência ela Purtaria n!!570/54. Veja-se

() entendimento então apresentado:

"(...)
13 - Depreende-se da leitura do Oficio Reservado Ilf' 04 que a idéia era
renuvar a corporação C01110 estratégia militar, evitando-se que a
homogênea mobilizaçito de cabos eclodisse em movimentos considerados
subversivos, pois havia descontentamento dentro da corporação da FAB
com os acontecimentos políticos do país.
14 - Oportunamente, cabe registrar que {[Associação dos cahos da Força
Aérea Brasileira teve participaçâo direta no movimento popular que
culminou com o confl'Onto de policiais e civis 1/0Sindicato de MetalÚrgicos
do Rio de Janeiro, nos dias 25, 2ó e 27 de março de 79ó4. tendo sido
instaurado inquérito policial contra todos os militares que foram presos,
conforme]]s.181. lel/'([ "f" do 1/nlctim reservado lI!!21.
15 - A pri/lcipal questâ.o preliminar de mérito que del'e envolver a
Comissão na análise dos requerimentos de anistia é a aferição se a
Portaria 1.103 e 1.04Ioi editada, por "motivaçâ.o exclusivamente política",
como meio de se atingir os cabos que se encontravllm !ta Força Aérea
Brasileira pelos jil1ldamenf(ls que passa a expor.
(...)
20 - As ponderações (/cil/[(/ se fazem necessárias a fim de se el'idenda,.,
neste momento, que os motivos que le1'(lram a edição das referidas
Portarias era atingir, principalmel/te, os cabos que já se enconlravam I/a
cOlporação da Força Aérea Brasileim.
21 - Caso contrário, n Cnmal/do Superior da Força Aérea Brasileira teria
adotado até rcgms' dI! transiçâo, resguardando as praças, - /lU C(/SOem
análise os cabos - dus elwrmes prejuízos ('\'idel/ciados. ou ainda, nÜo teria
sequer dado eficácia ([ restriçôes aos reengajamelltos que atingissem
tllrmas llnteriorps à puhlicaçcio da Portaria n :.11.104. ,.

r =-;~:-c7'".7;'"--.;---;:~;-; ;:; 1
~ ...O:J.,.~..).6...Ju!: r,NI;:, I Ir,H.,,) I. .-' ..,,, ~,~ '1" ""rI' o ariClina' \
, .. /1'(:_"','.~~'i( ;_:JL \. .. I

.\7' ?

J ~.~~ ~~ ~.~':'...'::'.".,:,,~:==~='.=~=~J

anistia, a comissão da paz /
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o rdt:rido pareCê! den1l1nslrou que a persegui.;C\()pnlítiCJ t,'\'(; inicio quanto

ao movimcnto popular no Sindicuto dos tvtctalÜrgicos. onde a Associação dl)<;Cabo,> da Força

Aérea Brasileira teve participação direta. conformc anteriormente mencionado. Os cabos da

FAB. portanto. eram suspeitos de atividade" revolucionárias. Tal suspeita' culminoll na c:'diçc1o

elas Portarias 1.103 e 1.104. bem C0l110com a própria sllspensão das atividades c posterior

extinção ela referida Associação.

Daí que pode-se concluir que a principal finalidade das Portarias 1.103 e

] .104 era punir. de forma arbitrária. com um ato ele aparente legalidade. Oll discricionariedade.

na realidade motivado por questão exclusivamente política. os cabos que se encontravam na

cnrporação. principalmente aqueles que mantinham ligações com referidas Associações.

lU. A Comissão de Anistia entendeu que a Portaria nl! 1.104/64 atingiu. "de

maneira drástica--. os praças e cabos. vez que limitava seu direito aos reengajamentos

anteriormente previstos na Portaria nIJ570/54, retirando sua possibilidade de alcançar os anos

exigidos para a estabilidade. Ora. por óbvio que a Portaria nQ 1.104/64 não tinha o condão de

modificar a lei ordinária anteriormente em vigor. Esta hipótese faz-se presente. apenas, em

situações de quebra da legalidade e. exatamente por isto. esta Comissão anteriormente

manifestou-se sobre a nalureza exclusivamente política da referida Portaria. taxando-a de "ato de

exceção".

11. Assim que esta Comi<;sãu já reconheceu o direito a anistia aos cabos

incorporados à FAB anteriormente à vigencia da Portaria nIJ ].104/64. por considerar que.

amparados pela Portaria nQ570/54. a eles estariam assegurados recngajamentos sucessivos - até

quc se completasse o tempo ele serviço que garantiria estabilidade na carreira militar.

12. O caso em tela. no elllanto. coloca a questão sobre a aplicaç;io ela SÚmula

Administrativa n° () I /2002 aos cabos incorpurados a partir ele 1964. Da/a \'(:'n;(I. a data dil
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indag,H.;ão sobre o período no qual perduraram os deitn~ da Portaria 1.1O.-L

Em 110S~Oentel1der "hsurclu SCrla. pois. que esta mC'-I11.1COl1li<;são nao

ClHlsiderasse a medida cxcepcional para aqucles que

dt'sta. OLlseja. na permanência da mediJa dL'excc.çf1ú.

Em um Estado de excc«;ão. já ensinava o grande teórico dos lotalitari<;mos

do século XX. Carl Schmitt. aquele que "decide sobrc a sitllaçâo de cxceçâo" encontra-~e a um

sÓ tempo dentro e fora da lei: "ele está fora do ordena/1lCllto jurídica normalmenfe I'igcnfe e.

rot!a\-Úl.pertence (/ este. pon/lle é dele {I (,ol1lpefhzciu de decidir se a COll.\litl/i<Jiopode ser

fora/mente SllSpClISU"(SCHMITT, Carl. Lc cafegoric dei politico. Bologna: li r-.1ulinu. 1972. p.

.,4). Isto significa que a exceção pressupõe a icléi(lde regra: dito de outra maneira. significa que

aquilo que valia como regra cominua sendo regra na vigência cio Estad~\ de Exce<.;ãe) e.

exatamente por isso. a norma excepcional é excepcional. sendo que aquela .- a regra - nunca

perdeu sua validade: esta foi tão somente suspensa.

Por isso. todos os atingidos pela exceção hão de ter o direito de apelar à

regra, Assim que é de se considerar o direito dos cabos incorporados após 1964, já na "vigência"

da Portaria 1.104. tanto quanto se considerou aquele das praças incorporadas anteriormente à

medida de exceção. por restringir direito anteriormente concedido por outra norma, esta sim de

escalão supenor. impondo-se o reconheci mento à reparação do prejuízo sofrido,

constitucionalmente prevista.

13. Assim, não há que se cogitar que os praças incorporadas apÓs a vigência

da Portaria n!.'1.104/64, por terem ingressado na FAB já sob a égidc de uma norma de exceção.

ficaram desde logo sob a norma excepcional. não fazendo jus aos direitos "suspensos" por aquela

medida de exceção. Esta Comissão de Anistia. instituída como marco da democracia do Estado

Brasileiro. honrada com a missão de rçparar os erros cometidos num Pais que. por longos e

penosos anos. se viu imerso nas normas de exceção à lega1idade. pode apenas reconhecer a

extensão da exceção instituída pela via da Portaria 1.104/64. suspendendo os direitus legalmente

anistia, a comissão da paz .I
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prl'\'istus de cngajamento e rccngajamcl1t,-) do" Cabos. attngid()s estes a qualquer tempo cll1'qtfc

<;Ctenha reputado \'Úlida t"lmcdida,

l4. No quadro ele um FSlaclo DeTlJOcrLÍlico de Direito não há que se aceitar a

"normalização" da exceção, apenas porqu~ o ato excepcional impÔs-se como medida de torça,

ato de natureza tão somente política. ~ell1 encnntrar abrigo no campo do direito, Assim que não

se sustenta o argumento de que. ao se decidirem por incorporar à Força Aérea Brasileira. uS

praças eram cientes das normas internas de exceção então vigentes. e. por ser ohrigatório. a essas

normas se submeteram!

15. Da mesma forma. não h,j que se dizer. rigorosamente. que a Portaria 1.104

tenha sido "rcvogada" por legislação posterior. como se os efeitos que ela lenha produzido no

período de sua "vigência" encontrassem amparo jurídico. O advento do Decreto "revogou" o ato

excepcional apenas na medida em que reestabeleccu as garantias aos militares previstas em lei,

oq ue não significa que os aIos parlicados na vigência da mesma encontrassem abrigo jurídico.

Assim que. enquanto a Portaria n9 1.104, de outubro de 1964, portou-se na

linha do não reconhecimento da eSlabilidaue como direito. a partir do Decreto-Lei n9 1.029. de

outubro de 1969. art 52. alínea "b", fica reconhecido como direito essa estabilidade, a qual veio

ser confirmada pela Lei n\! 5.774, de dezembro de 1971. sepultando de vez o tema - conforme

ar\. 54, inciso ITL alínea "a". Por isso não reSlam dúvidas de que a Portaria nQ 1.104, de outubro

de 1964. de fato foi "revogada" por norma ele hierarquia superior - conforme Decreto-Lei n~!

1.029 de outubro de 1969.- o que ficou ratificado pela Lei nQ::'.774. de dezembro de JY71. não

de forma expressa, mas por dispor de forma diversa. contrária e incompatível. Tal norma

reestabeleceu aqueles direitos à prorrogação do tempo de serviço "suspensos'.. mas a rigor não

revogados, pela referida Portaria. Observ,e-se que, já em L96lJ também o direito à estabilidade

havia sido conferido aos praças e cabos.



\ 1.1- ( 0[\ IfSS \( 1111'..\ 'il.s I ( \

I UWEIIt\ C \\1 \R.\

..---

!\ L.ei 5.774. de .~3 de doemhlO lI<: 1971. qUl' Il\'UgULI o !kcrdtj>Lt.:i .n~ .

1.(l2lJ:6LJ. di~punh<l ~er direilo dos mililllle~, ".!ls':-,lJbiljdadc:. UUllnJu -VQ!:;11conLHUlh.:~j--2.!l1naG

anos de tcmpo de efetivo servico" (aIl.S+. 11.a) l' (' lin'ncial1lcnto:

"Art 125. O liccncia!1ll'nto do sl'ITi~'o a/iI'o .\(' e(etlla:
I - a pedida: ('
1I - cx ojficia .
1li O licenciafl/cllto a Iwdrc!a poderá scr cO/lccdido, dr'wle que //([0 !raja
prejuízo para o sen'iço.
a) ao oficial da resern/ (,ol/I'ucado. após prestaçÔo do sClviÇ"oativo durelll/c
6 (seis) meses; ('
h) ri praça ('ngajada ou r('cnga;ada, desde (/III! ('onte, /1(1 mínimu, li lllc/adc

do tempo de s(,/,I'içu a qllc "e obrigou.

§ 2Y O licenciamento c;r officlo será feito na forma da Lei du .')'er\'içoMilitar
e regulamentos espec(ficos de cada Força Armada:
a) por conclusão de /empo de serviço au de es/ágio:
b) por c01lveniência do se/'l'iço: e
c) a hem da disciplina.
§ .F O militar licenciado lIão tcm direito a qualquer remuncração c. cxce/o
o licenciado ex officiu a bem da disciplina, det'e ser incluído Ofl reinclflído
no reserva ".

IX. Esse Decreto nQ68.lJ51. de julho de 1971, veio se reportar ao art. 52. letra

"b". do Decreto Lei nQ1.029, de outubro de 11.)69.que estabelece a estabilidade como direito dos

cabos. Portanto. todos aqueles cabos que incorporaram na FAB até a data do Decreto nQ68.951 -

11.)de julho de 1971 - é que teriam .I p()~~ibilidade de serem aprowitados ilO Quadro

Complementar de Terceiros Sargentos da Aeronáutica e. evidente. li parlir daí. os novos

incorporados se sujeitariam as novas regras.

o referido Decreto. aparentcmente, encerrou o ciclo da"-arbitrariedades

cometidas contra os cabos sob o manto da "aparente legalidade" da Portaria J..JO{/64. Assim,

com base no entendimento ora exposln l' dado que esta Comissão já assclltuu o..,Ç.;~U;~lÍteL;~:
., .~. . ~-rõMISS.Á.O DE NJ!S~iN!v'I.: ~

amstla, a cotntssao da paz.l i . (;cnf.~r~como.CJrigmali' \
\ -r.j ! at I~L"~- tt E"",j~, , "

f 1~ -'I ... --".-
1 ,' t
L " "...--.
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l'\'l'l~pcional Ja Portaria n" 1.104'ü-L IC'CO[\!kCCI1IP<;que (l)do" dqucks por ela atil1!;ido<; fazt'1ll ju<;

;1 anistia política, indcpcndcntementl' de ;I in'_'()lporaçÜo ter se dado ante<; uu "pos a sua vigencia,

até ;1data limite ele I SIde julho de IlI71. i\lilitarcs expulsos de suas fileircls [\0 pelíodu antnior

ou poqerior a este, dentro do limitv kmppral fi "ado pela Constituiç,ín Fl'(kra! (

necessariamente. comprovar a caúa caso a llIolivação \;'xc!usiv<lmenle política de scu

desligamento. n~o lhes sendo diretamente apliclÍvc1 a SÚmula Administrativa clll Plenário da

Cumiss:io úe Anistia.

~n. Pode-se concluir portanto quc. já <;oba proteçiio da Lei nC'5.774. os cabos

11:10mais seriam atingidos pela Portaria 1.104í64. Com isto. rica a fastaJa a presunçÜo da

motivação política para aqueles que foram desligados até aquela data. conforme surnulado pela

Comissão de Anistia. não obstante o fato de que a Portaria tenha gerado efeitns na vigência da

legislação anterior, que dispunha de modo semelhante, posto que esta m10 tivesse o condão

de revogá-Ia. Cabe a Comissão de Anistia, portanto, analisar. apÓs 1971, caso a caso a

motivação política nos processos de anistia. Ma<;resta pacífico quc, se a Portaria nÇ~1.104/ó4 já

roi considerada ato de exceção de natureza exclusivamente polític:J por esta Comissão de

Anistia, obviamente, todos aqueles atingidos por ela - e que por isso tenh:Jm sofrido prejuízo em

sllas atividades profissionais, têm direito a anistia e aos benefícios dela decorrentes. Não há que

se restringir esse direito aos incorporados anteriormente à slIa edição.

21. o artigo 8° do Ato das Disposições Constitucionai~ TransitÓrias veIo

assegurar aos declarados an istiados "os pr()/noç{jes. lia illatl\'idade. na graduacão (}u posta a que

teriam direito se na atim estivessem", Para a projeção ele tais promoções a Constiluiçáo

estabeleceu o critério, também assumido pela Lei 10.554. de 13 de novembro de 2002. da

obediência aos "prazos de permanência çm aril'idadc pre\'istos nas leis (' regul({l11cmos\'igelltcs.

refJf!itlldas as características e peculiaridades das carreiras dos serl'idore.\ pÚblicos ci\'is e

militares e obsen'ados as respectivos regimcsjuridicos".
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() Requerente ingrr-;soll na I--AB e foi licenciado pur "llIllli\"([('{/o

exc!usil't1l11Cnle política" na graduação de C,,(1o, o qual se na <ltivéIestivt:sst', "obedecido\'

0.\ {Ira::os de pC1"llIanência CI/I{ltfl'idadc" atingiria à gradua<;fLo de Subofidal.

Em face disso, ao atingir à graduação de SuboficiaL o Requert:ntc

passa na para a reserva remunerada com ..(/ pCl'cepçâo de reJlllll/craçâo corresjJondente

ao grau hierárquico superior" - art. 50. inciso TI. da Lei fd-:80180 - ou seja, com a

rCl11uneraçãodo posto de 2Y Tenente.

A teor de tais dispositivos o militar ela presente ljuestão. atingiria a

graduação de Suhoficial e seria "tran4erido para {/ inatividade" OJ para a "rescrm

remunerada ',' com "os provelltos calculado., sobre o soldo correspondente à graduaçâo

imedialamente superior ", com o "soldo correspondente ao posto de segundo.tenenle ".

24. Por outro lado, o art. 98. inciso I, alínea 'c'. da Lei fi.880. de 1980.

estabelece que "a transferência para a reser1'll remunerada, ex-olficio. vaificar-se-â sempre

(fue o militar" atingir idade-limite para cada posto ou graduação. assim:

- suboficial e sublenente 52 anos

- primeiro-sargento e taifeiro-mor 50 anos

- segundo-sargento e taifeiro-cle-primt:ira classc 48 anos

- terceiro-sargento <.>taifeiro-de-segunda c)assc 47 anos

- cabo.. .45 anos

- marinheiro. soldado e soldado de primeira c1asse 44 anos

A Lei 10.559, de 13 de novembro de 2002. em <;cu art. l4. trouxe uma

garantia àqueles que tenham sido declarados "anisliado pof{lico ". garantia esta ele que ficam
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1'1J{J/iC",( li t/uc csl{/1'((1II vi//clIl(({!us (f/w//du IOl"wl/ Pllllid(I\. 011 {)Cl{/, e//tid(((!n" in\titllídus pU! ('0110

ou por olltros. i//c/lIsi\"(; p/a//os de seguro, de {/s i\/c;//cia II/à/icc/. odu//lo/08ico (' //(I\IJlltl/or. 11('/11

CO/l/IIde .fillal/ciamentu /whitucio//u{. ..

26. Nesse particular. a própria Lei nU6.81)0. de 1980. arL 50, inciso IV. alínea

'c'. jÜ assinala como direito do milita! o seguinte:

"e) a assistêl/cia n/Ólico.!tmpitalar para si e \UIS dcpendentes. assim
cntcndida C01/l0() conju//To de atividades relacionada" com a pre1'('1Iç(/0.
conserHTção Oll rccuperação da saÚde. ahrall.f;cndo sC1Ti(os
profissionais médicus. far1l1acéulicos e odolllu/Óg/cO,\, hem como o
fornecimento, a aplicaçâo de meios e os cuidados e dcmais aIos médicos
c paramédicos necessÔrio.'. "

27. Por isso, com base nos dois dispositivos - ar!. 14, da Lei 10.559 nQ65, de

2002, e ar!. 50, inciso IV, alínea 'e', da Lei n.Qh.880, de 1980.- o Requerente tem direito ao uso

do sistema de saÚde da Força Aérea Brasileira.

28. o Requerente, também. faz jus à "cuntagem. para todos os efeitus", do

tempo como se de serviço fosse, do prazo em que perdurou a sua cassação até a data em que

atingiria a graduação de Suboficial, considerando as licenças prêmios niio gozadas e

quinqüênios. como vantagens a serem calculadas sobre os soldos da graduéll;ão ou posto. além

das demais vantagens incorporadas ao posto de 2L'I enente.

anistia, a comissão dapaz /
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Requerente. reconhcccnc!p que ao reqUtlt'lIiL liL('rli...i~ldo na ~laclud<';Úo dI.. cabe). \.-\l1ll fU!ld;tlJ1l..~n[()

na Portaria [1" I.llJ.L aind,t que po"teri!\rmtllk a data de 12 de outuhl\ \k 19(,cí. data d~1

puhlicação desta Portaria. ou que até ~I(i<!ta da l'cliçáo do I)ecrclo n~ 60.")'\ I I ti de j ullw de

11..171- mas encontrando-se 11<1graduaç,'\u de c<lho até l'sta d:1la. "criio asseglll'aJa~:

a) as promoções ali ti gr;,cluaç;'io de Suboficial. cum "tOr!II\ as "lll/Iogo/\' ('

pn'11Ioções caso houI'es\'c perl1lal/ecido ('111serviço ati\'(J. obedecidos os pnl::m' de rermanêncill

l'1II atil'idade prcI'istos IU/S leis e regulamel/to,\ I'i.~el/te,\, respeitadas a\' caracterlstiCll5' ('

jwculiaridades das carreira.\ dos serl'idores pilhli<os militares ". com o c;nldo de ]\1 Tenente.

para o efeito precípuo de rarâmetro para a concessão de reparaçÜo econtnnica de carÍltcr

inclenizatório em prestação mcnsal, continuada c permanente:

b) a contagem do lempo ele serviço. inclusive licem;as premios. para os

efeitos do adicional de tempo de serviço - quinqüênios/anuênios - de 30(~ a incidir sobre o

soldo de 2Y Tenente, mais o adicionallllililar de 8% e habilitação militar de Iy~.

c) os direitos para se associar c/ou ingressar. se for do interesse do

Requerente. aos institutos de nenefícios indiretos previstos no art. 14 da Medida Provisória nQó5.

de 2002, c/c ar!. 50. inciso IV. alínea I!. devendo-se ter em conta que o Ônus dessa "assistência

gemI" não é do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, mas si[11do próprio órgão de

origem. pois são os gestores dos respectivos institutos. ficando. portanto, apenas assegurado ao

requerente o direito a integrar institutos exclusivos dos membros ela Força AéIeél Brasileira:

É o voto.

Brasília. 1 I/ ele de 2002.

SERVIÇONOTARIAl0Iõ ,,~~f/ã,
",U1"CNYleAçAO

Conlericla . achada canlonne o original

que foi apresentado

Conselhc!ra Juliana Ncuenschwaneler tv1agalhaf's

RelatOr<1

amstia, a comIssão da paz /


